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lEI N2 108/01 ^^Lti N luo/yi. SETEMBRO DE 1 .991.

Ementa: Autoriza o Poder Executivo

a contratar parcelamento ( ou re-

parcelamento ) de dívida para com

o Fundo de Garantia do Tempo de '

Serviços - FGTS e da providencias'

corre I atas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, no uso

atribuições legais.

Faço saber que a Camara Municipal de Água Bran
ca aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I2 - Fica o Poder Executivo autorizado, em

nome do Municipio de Água Branca, contratar parcelamento ( ou repar.

celamento ) de divida para com o FGTS, através da CAIXA ECONÔMICA'

FEDERAL na forma das resoluções N^ 02/89/ de 28. 1 1 .89/ 021/90 de

26.10.90 e 042"9I de 24.06.91/ do Conselho Curador do FGTS/ no va-'

lor de Cr$ 1 .421.913/63 ( HUM MILHÃO QUATROCENTOS VINTE E UM MIL '

NOVECENTOS E TREZE CRUZEIROS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS ).

Art. 2- - Para a garantia do principal e acesso

ri OS/ fica o Poder Executivo autorizado a uti l izar parcelas do Im-'

posto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS/ durante o

prazo de vigência do parcelamento ( ou reparceIamento ) autorizado'

por esta Le i.

Art. 3- - O Poder Executivo consignara nos orç£

mentos anual e plurianual do Município/ durante o prazo que vier a

ser estabelecido para o parcelamento ( ou reparceIamento )/ dota- '

çoes suficientes a amortização do principaI e acessórios resultan-^

tes do cumprimento desta Lei.

cont.
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cont.

Art. 42 Esta Lei entrara em vigor a partir da

data de sua publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ^gua Branca-PB.

Em, 16 de SETEMBRO de 1 .991.

p  H/. PERE IRA ALVES

- PREFEITA -


